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SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO SEMA - MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA Nº 76/2013 
I - PARTÍCIPES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente, 
no âmbito do Departamento de Florestas e Áreas Protegidas, e o Município de Nova Candelária. 
II - OBJETO: Delegação de Competência da Secretaria do Meio Ambiente ao Município de Nova 
Candelária para realização da gestão florestal, através do licenciamento e fiscalização das atividades 
e empreendimentos localizados no Município, cuja vegetação açambarca as restrições impostas pela 
Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, denominada Lei da Mata Atlântica, bem como 
estabelecer procedimentos com vista à preservação, à conservação, à recuperação e à melhoria do 
meio ambiente. III - VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses a partir da data da publicação da súmula 
deste Instrumento no Diário Oficial do Estado. IV - ARQUIVO DE ACESSO PÚBLICO: Processo 
Administrativo: 12257-05.00/13-0. Secretaria do Meio Ambiente, Av. Borges de Medeiros, nº 261, 14º 
andar, Porto Alegre - RS. 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2013. 
Neio Lúcio Fraga Pereira 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 
Codigo: 1260873 

 

  Secretaria da Saúde  
Secretaria da Saúde 

 

 

Secretário de Estado Adjunto: ELEMAR SAND 
End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

Porto Alegre/RS - 90119-900 
 

 

Gabinete 
 

 
 

RECURSOS HUMANOS 
 

 

Assunto: Carga Horária 
Expediente: 056822-2000/12-1 
Nome: Maria Teresa Xavier Aquino 
Id.Func./Vínculo: 1870114/01 
Tipo Vínculo: efetivo 
Cargo/Função: Médico - C 
Lotação: SES - 05 Coordenadoria Regional de Saúde 

 

PRORROGA os efeitos do ato registrado na Página 27, D.O.E. de 21/11/2012, a contar de 15/08/2013, 
pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da Lei 7830/83, art. 1º, alterado pela Lei 8112/85 e Lei 
9192/91. 

 
Art. 2º A prestação de contas dos recursos transferidos, referidos no art. 1º desta Portaria, se darão 
através do Relatório de Gestão Municipal, conforme o disposto na Portaria SES nº882/2012. 
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE. 
Porto Alegre, 17 de dezembro de 2013. 

 
ELEMAR SAND 

Secretário de Estado da Saúde 
Adjunto 

 
Codigo: 1260867 

 

EDITAIS 
 

 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA - SES/RS 
Processo Seletivo Público - Extrato do Edital 04/2013 

Residência Integrada em Saúde 2014 (ESP/RS) 
Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade 

 
A Escola de Saúde Pública - ESP/RS, órgão da Secretaria do Estado do Rio Grande do Sul, torna pú- 
blico aos interessados a prorrogação das inscrições ao processo seletivo do Programa de Residência 
Médica para o ano de 2014. O processo seletivo abrange a especialidade de Medicina de Família 
e Comunidade, credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM. O Processo 
Seletivo Público reger-se-á nos termos da legislação vigente e pelas normas contidas no Edital de 
Abertura e será realizado sob a coordenação técnico-administrativa da escola de saúde pública do 
estado do Rio Grande do Sul. 

Informações gerais: As inscrições, prorrogadas, ficarão abertas no período de 06/12/2013 a 31/12/2013 
e serão efetuadas exclusivamente na ESP/RS ou por Sedex, conforme edital no site da ESP/RS: 
Maiores informações no site: www.esp.rs.gov.br. 

 
Porto Alegre, 18 de dezembro de 2013 

 
 

Assunto:  Dispensa 
Expediente: 144358-2000/13-5 
Nome: Alba Valeria Azevedo 
Id.Func./Vínculo: 2796627/02 
Tipo Vínculo: temporário 
Cargo/Função: Técnico em Saúde 
Lotação: Secretaria da Saúde 

 

DISPENSA, a pedido a contar de 02/12/2013. 

 
 

 
Assunto: Licença para Tratar de Interesses Particulares 
Expediente: 143560-2000/13-4 
Nome: Gabriela Maldonado 
Id.Func./Vínculo: 2958813/01 
Tipo Vínculo: efetivo 
Cargo/Função: Especialista em Saúde - NS 1-A 
Lotação: Secretaria da Saúde 

Codigo: 1261329 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Codigo: 1261330 

 
Nilson Maestri Carvalho 

Coordenador Geral da Residência Integrada em Saúde da ESP/RS 
 

Márcio Mariath Belloc 
Diretor da Escola de Saúde Pública - ESP/RS 

 
Codigo: 1261168 

 

 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA - SES/RS 
Processo Seletivo Público - Extrato do Edital 05/2013 

Residência Integrada em Saúde 2014 - Prefeitura Municipal de Alegrete 
Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade 

 
A Escola de Saúde Pública - ESP/RS, órgão da Secretaria do Estado do Rio Grande do Sul, torna pú- 
blico aos interessados a prorrogação das inscrições ao processo seletivo do Programa de Residência 
Médica para o ano de 2014, no Município de Alegrete. O processo seletivo abrange a especialidade 
de Medicina de Família e Comunidade, credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica 

- CNRM. O Processo Seletivo Público reger-se-á nos termos da legislação vigente e pelas normas 
contidas no Edital de Abertura e será realizado sob a coordenação técnico-administrativa da escola 
de saúde pública do estado do Rio Grande do Sul. 

REVOGA, a contar de 24/11/2013, o ato registrado na Página 90, D.O.E. de 23/12/2011, que conce- 
deu a licença para tratar de interesses particulares. 

 

Codigo: 1261331 
 

 

 
Assunto: Posse 
Expediente: 144014-2000/13-2 
Nome: VERA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
RG: 1024634221     UF: RS 
Cargo/Função: TÉCNICO EM SAÚDE 
GRAU: A    NÍVEL: 1 
Lotação: SECRETARIA DA SAÚDE 

 

DECLARA EMPOSSADA em 17/12/2013, a admitida através do ato registrado no D.O.E. de 
29/11/2013. 

Informações gerais: As inscrições, prorrogadas, ficarão abertas no período de 06/12/2013 a 31/12/2013 
e serão efetuadas exclusivamente na ESP/RS ou por Sedex, conforme edital no site da ESP/RS: 
Maiores informações no site: www.esp.rs.gov.br. 

 
Alegrete, 18 de dezembro de 2013 

 
Nilson Maestri Carvalho 

Coordenador Geral da Residência Integrada em Saúde da ESP/RS 
 

Márcio Mariath Belloc 
Diretor da Escola de Saúde Pública - ESP/RS 

 
Codigo: 1261170 

 
 

SÚMULAS 
 

 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 587/2013 

(Revogada pela Portaria SES N° 1.235/2022) 

 

 
PORTARIAS 

Codigo: 1261332 
NºCONT.DCC/556/2013, Processo: Nº34500-20.00/13-9, celebrado em 10-12-2013, entre o 
Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado e 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. OBJETO: A Prestação de Serviços de Assessoramento na 
Elaboração de Mecanismos de Acompanhamento, Monitoramento e Aferição de Impacto do 
PIM, de forma a permitir a geração de recomendações para o Aperfeiçoamento da Gestão de 
Políticas Públicas na área de Atendimento à Primeira Infância, conforme disposto no Anexo I. 
VALOR: R$ O valor global do presente contrato é de R$ 3.570.000,00 (três milhões e 
quinhentos e setenta mil reais). RECURSO: 20.95 / 0006 / 6292 
/ 0002 / 3.3.90.35.3502 / Empenho: 13005881880  / Data do Empenho: 05/12/2013.  PRAZO:  
18 

Transfere aos Fundos Municipais de Saúde valores para implantar o Programa PROSAN. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO que o PROSAN, constitui-se em ação em saúde; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº141/2012, art. 3º, inciso VI, c/c o Parágrafo Único do 
art. 2º, estabelece que os recursos destinados ao financiamento de ações e serviços em saúde serão 
transferidos pela modalidade fundo a fundo; 

RESOLVE 
Art. 1º Transferir os recursos referentes ao PROSAN, através do Fundo Estadual de Saúde (FES), 
aos Fundos Municipais de Saúde, abaixo relacionados, os seguintes valores: 

 

MUNICÍPIO LOCALIDADE PROCESSO R$ 

Caraa Chapada 082258.20.00.13.2 45.593,45 

Caraa Chapda 022662.20.00.13.2 35.227,92 

Caraa Chapada 082257.20.00.13.0 45.593,45 

Vespasiano Correa Linha Zambicari I 112234.20.00.13.9 12.000,00 

(dezoito) meses, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado. 

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2013 

Elemar Sand 

Secretário de Estado da Saúde 

 
Codigo: 1260852 

 

 

NºCONT.DCC/608/2013, Processo: Nº46659-20.00/13-1, celebrado em 13-12-2013, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado e EUROPLUS VIAGENS 
E TURISMO LTDA. - EPP. OBJETO: Visa os serviços de agenciamento, reserva, emissão, remar- 
cação ou alteração e fornecimento de passagens aéreas, nacionais, em viagens a serviço e eventos 
específicos para a Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, com recursos Contrato de 
Empréstimo n 7632-BR firmado entre o Banco Mundial e a Republica Federativa do Brasil. VALOR: 
R$2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos) por transação efetuada. RECURSO: 0006 /U.O.: 20.01 

/Projeto: 8073.00001/Elemento: 3.3.90.33/Empenho: 13005812368 /Data do Empenho: 06/12/2013. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado. 

Vespasiano Corea Linha Alegre 112235.20.00.13.1 40.000,00 

Brochier Novo Paris/Chapadão 112393.20.00.13.5 39.465,84 

Erval Seco Linha Lajeado Costa 024246.20.00.12.3 45.435,60 

Faxinal do Soturno Faxinal do Soturno 082298.20.00.13.0 72.200,00 

Faxinal do Soturno Faxinal do Soturno 082299.20.00.13.2 72.200,00 

Faxinal do Soturno Faxinal do Soturno 082300.20.00.13.0 76.000,00 

Passo do Sobrado Entrada Malhada 081798.20.00.13.3 44.943,15 

http://www.esp.rs.gov.br/
http://www.esp.rs.gov.br/
https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202212/15105940-portaria-1235-2022-aj-descomplica.pdf

